SANCOES

TIPO DE SANCAO

AUTORIDADE, ORGAO OU PODER COMPETENTE
PARA APLICA-LA

Adverténcia: aplicavel em casos de
infrag&o disciplinar leve (art. 129 da Lei
8.112/90), e em caso de violacdo ao
Cdédigo de Conduta da Alta
Administracdo Federal (art. 17, |, desse
Cddigo)

Chefe da reparticao (art. 141, I, da Lei 8.112/90); no
ambito da Secretaria da Receita Federal, essa
competéncia é da Corregedoria; Comisséo de Etica
Publica, para as altas autoridades do Poder Executivo.

Suspensao: aplicavel em caso de
reincidéncia em infragdo punivel com
adverténcia e em outros casos em que
ndo seja cabivel a pena de demissédo
(art. 130 da Lei 8.112/90)

Chefe da reparticdo (ou o Corregedor, no caso da SRF),
se a pena for de até 30 dias; se superior a esse limite, a
autoridade competente para aplica-la é a imediatamente
inferior ao respectivo chefe do Poder ou Tribunal.

Demisséo, cassacéao de
aposentadoria ou disponibilidade:
aplicavel nos Seguintes casos:

| — crime contra a administracéo publica;
Il — improbidade administrativa;

lIl — aplicagéo irregular de dinheiros
publicos;

IV — revelacdo de Segredo do qual se
apropriou em razéo do cargo;

V — leséo aos cofres publicos e
dilapidagéo do patrimdnio nacional;

VI — corrupgéo.

Base legal: art. 132 da Lei n. 8.112/90

Conforme o Poder a que esteja vinculado o servidor
investigado, sera competente para aplicar tais
penalidades: o Presidente da Republica, os Presidentes
das casas do Poder Legislativo, os Presidentes dos
Tribunais Federais e o Procurador-Geral da Republica (Lei
8.112/90, art. 141, I). Pelo Decreto n. 3.035, de .27.4.1999,
o Presidente da Republica delegou essa competéncia aos
Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da Unido. O
Poder Judiciario também é competente para aplica-las,
nos seguintes casos: acdo de improbidade administrativa
promovida pelos legitimados ativos (Lei 8.429/92, arts. 12
e 17); condenacgéo, em agéo penal, a pena superior a
guatro anos, nos crimes praticados com abuso de poder
ou violacéo de dever para com a Administracéo Publica
(art. 92, 1, do Cédigo Penal)

Destitui¢cdo de cargo em comisséo ou
de funcdo comissionada: em casos de
condenacdo por ato de improbidade
administrativa ou por crime contra a
Administragcdo Publica.

Base legal: art. 12 da Lei 8.429/92 e art.
92 do Cédigo Penal.

Autoridade competente para fazer a nomeagéo. O Poder
Judiciario, em casos de acao de improbidade
administrativa promovida pelos legitimados ativos (Lei
8.429/92, arts. 12 e 17), ou em casos de condenacdo, em
acdo penal, a pena superior a quatro anos, nos crimes
praticados com abuso de poder ou violacao de dever para
com a Administracdo publica (art. 92, |, do Cédigo Penal)

Ressarcimento da leséo causada ao
patriménio publico: em caso de ato
lesivo ao patriménio publico.

Base legal: art. 12 da Lei n. 8.429/92.

Poder Judiciario, mediante acao judicial promovida pela
Adovocacia-Geral da Uniao ou pelo Ministério Publico
Federal.

Perda dos bens ou valores

Poder Judicidrio, mediante acao judicial promovida pela




acrescidos ilicitamente ao patrimoénio
do servidor ou do Terceiro
beneficiario: em casos de improbidade
administrativa.

Base legal: art. 12 da Lei 8.429/92.

Adovocacia-Geral da Unido ou pelo Ministério Publico
Federal.

Suspensdao dos direitos politicos por |idem.
até dez anos: idem.

Multa civil de até trés ezes o valor do idem.
acréscimo patrimonial ilicito: idem.

Proibi¢cdo de contratar com Poder idem.

Publico e de receber incentivos
fiscais ou crediticios, pelo prazo de
até dez anos: idem.

Multa de até cem por cento do valor
atualizado do dano causado ao erario

Tribunal de Contas da Uniao

Inabilitacdo para o exercicio de cargo
em comisséo ou funcéo de
confianga: em caso de infragdo grave
cometida por gestor de recurso publico.
Base legal: art. 60 da Lei Orgénica do
TCU.

Tribunal de Contas da Uniao

Censura ética: aplicavel as
autoridades que ja tiverem deixado o
cargo.

Base legal: art. 17, I, do Cédigo de
Conduta da Alta Administracéo Federal.

Comissdo de Etica Publica

Censura: aplicavel ao servidor que
violar dever ético previsto no Decreto n°
1.171/94 (item XXII, desse Ato)

Comisséo de Etica do 6rgdo ou entidade a que pertenca o
servidor.




